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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAARAPÓ 

 

 

 
INDICAÇÃO 

 
Os Vereadores que a esta subscrevem requerem à Mesa, na forma regimental vigente, para que seja 

encaminhado expediente ao Sr. ERNANI DE ALMEIDA SILVA JUNIOR, Secretário Municipal de Planejamento, 
Projetos, Habitação e Controle Urbano e ao Sr. FAUSTO GONÇALVES FERREIRA, Chefe de Departamento 
Municipal de Transporte e Trânsito – DEMTRAT, solicitando aos mesmos a colocação de placas proibitivas de 
circulação de patinetes e bicicletas elétricas em todas as praças do nosso município. 

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação visa evitar a ocorrência de acidentes, visto que a circulação de tais veículos 
motorizados no interior das praças, podem causar atropelamentos de crianças, idosos e demais pessoas que 
praticam caminhada ou apenas visitam aquelas áreas de lazer e entretenimento. 

É importante mencionar que esta proposição se dá em atenção aos inúmeros pedidos de pessoas que 
clamam pela medida ora solicitada. 

Diante do exposto, contamos com o pronto atendimento desta solicitação o mais breve possível. 

Sala das Sessões, em 24 de Novembro de 2025 
 

 

Celso Aparecido Capovilla Penha 
Vereador - PL 

Flávio Augusto Batista de Souza 
Vereador - PP 

Sandro Roberto Pacheco 
Vereador - PSDB 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Câmara Municipal de Caarapó - MS - CNPJ: 03.355.880/0001-07 

Rua Euclides Serejo Batista, 870 - Centro - Fone: (67) 3453-1422 - CEP: 79940-000 

 
INDICAÇÃO 

 

N.º 575//2025 

D
o

c
u

m
e
n

to
 c

ó
p

ia
 d

o
 o

ri
g

in
a
l 
a
s

s
in

a
d

o
 d

ig
it

a
lm

e
n

te
 p

o
r:

 C
E

L
S

O
 A

P
A

R
E

C
ID

O
 C

A
P

O
V

IL
L

A
 P

E
N

H
A

 -
 2

4
/1

1
/2

5
 1

0
:2

7
 /
 F

L
A

V
IO

 A
U

G
U

S
T

O
 B

A
T

IS
T

A
 D

E
 S

O
U

Z
A

 -
 2

4
/1

1
/2

5
 1

0
:2

8
 /
 


